
  

 

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR JORGE QUINTINO 

 

Indicação Nº        /2025 

 

Indico à Mesa Diretora dessa Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e cumpridas às 

formalidades regimentais, que seja dirigido apelo à Governadora do estado de Pernambuco, Raquel 

Lyra, no sentido de que seja implantado um posto da polícia militar no bairro Alto do Moura em 

Caruaru. 

JUSTIFICATIVA 

 

Um posto fixo da Polícia Militar em um bairro traz inúmeros benefícios para a segurança e a qualidade 

de vida da comunidade local. Aqui estão alguns aspectos importantes: 

Aumento da Segurança: A presença constante de policiais inibe atividades criminosas, 

proporcionando mais tranquilidade aos moradores e comerciantes. Isso também aumenta a sensação 

de segurança, encorajando o uso dos espaços públicos. 

Resposta Rápida: Um posto fixo facilita o atendimento de emergências, permitindo que as equipes 

cheguem rapidamente aos locais onde são necessárias, reduzindo o tempo de resposta em situações 

críticas. 

Proximidade com a Comunidade: Com policiais no bairro, é possível fortalecer laços de confiança 

entre a comunidade e a força policial. Isso ajuda na identificação de problemas locais e na 

implementação de soluções mais eficazes. 

Prevenção ao Crime: Além de coibir crimes, a presença de um posto fixo promove programas de 

conscientização e prevenção, como palestras em escolas e ações de aproximação, que colaboram para 

a redução de ocorrências. 

Valorização do Bairro: Áreas com policiamento regular tendem a atrair mais investimentos, como 

novos comércios e serviços, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social da região. 

Portanto, um posto fixo não apenas reforça a segurança, mas também cria uma relação mais 

colaborativa entre a Polícia Militar e os cidadãos, promovendo um ambiente mais saudável e 

próspero.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Caruaru-PE, 27 de março de 2025. 
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